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DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 690 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
REQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) 
REQTE.(S) :PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
ADV.(A/S) :LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE. :SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO 

PARANÁ - SIMEPAR 
ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
AM. CURIAE. :MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS 

- MNDH 
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EMENTA:  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  ATOS  DO 
PODER  PÚBLICO.  RESTRIÇÃO  À  DIVULGAÇÃO  DE  DADOS 
RELACIONADOS À COVID-19. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA 
TRANSPARÊNCIA. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO  DA  DIVULGAÇÃO  DIÁRIA  DOS  DADOS 
EPIDEMIOLÓGICOS  RELATIVOS  À  PANDEMIA.  MEDIDAS 
CAUTELARES REFERENDADAS. 

1. Além de prever a saúde como direito de todos e dever do Estado, 
garantindo sua universalidade e igualdade no acesso às ações e serviços 
de  saúde,  a  Constituição  Federal  de  1988  consagrou  expressamente  o 
princípio  da  publicidade  como  um  dos  vetores  imprescindíveis  à 
Administração  Pública,  conferindo-lhe  absoluta  prioridade  na  gestão 
administrativa  e  garantindo  pleno  acesso  às  informações  a  toda  a 
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Ementa e Acórdão

ADPF 690 MC-REF / DF 

Sociedade. Precedentes: ADI 6347 MC-Ref, ADI 6351 MC-Ref e ADI 6353 
MC-Ref, Rel.  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, DJe de 
14/8/2020.

2.  A gravidade  da  emergência  causada  pela  COVID-19  exige  das 
autoridades  brasileiras,  em  todos  os  níveis  de  governo,  a  efetivação 
concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as medidas 
possíveis para o apoio e manutenção das atividades do Sistema Único de 
Saúde, entre elas o fornecimento de todas as informações necessárias para 
o planejamento e o combate à pandemia. 

3. O risco decorrente da interrupção abrupta da coleta e divulgação 
de informações epidemiológicas, imprescindíveis para a análise da série 
histórica  de  evolução  da  pandemia  (COVID-19),  fundamenta  a 
manutenção da divulgação integral de todos os dados que o Ministério 
da Saúde realizou até 4 de junho 2020, e o Governo do Distrito Federal até 
18 de agosto passado, sob pena de dano irreparável.

4.  Julgamento  conjunto  das  Arguições  de  Descumprimento  de 
Preceito Fundamental 690, 691 e 692. Medidas cautelares referendadas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo 
Tribunal  Federal,  em Sessão  Virtual  do  Plenário,  sob a  Presidência  do 
Senhor  Ministro  LUIZ  FUX,  em  conformidade  com  a  certidão  de 
julgamento, por unanimidade, acordam em referendar a medida cautelar 
concedida, para determinar que: (a) o Ministério da Saúde mantenha, em 
sua  integralidade,  a  divulgação  diária  dos  dados  epidemiológicos 
relativos  à  pandemia  (COVID-19),  inclusive  no  sítio  do  Ministério  da 
Saúde  e  com  os  números  acumulados  de  ocorrências,  exatamente 
conforme realizado até o último dia 04 de junho de 2020; e (b) o Governo 
do  Distrito  Federal  se  abstenha  de  utilizar  nova  metodologia  de 
contabilidade dos casos e óbitos decorrentes da pandemia da COVID-19, 
retomando,  imediatamente,  a  divulgação  dos  dados  na  forma  como 
veiculada até o dia 18 de agosto de 2020, nos termos do voto do Relator.
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Brasília, 23 de novembro de 2020. 

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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Relatório

23/11/2020 PLENÁRIO

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 690 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) :REDE SUSTENTABILIDADE 
REQTE.(S) :PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL) 
REQTE.(S) :PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL 
ADV.(A/S) :LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE. :SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO 

PARANÁ - SIMEPAR 
ADV.(A/S) :LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
AM. CURIAE. :MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS 

- MNDH 
ADV.(A/S) :CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA SILVA 
AM. CURIAE. :OPEN KNOWLEDGE BRASIL - OKBR 
ADV.(A/S) :FLAVIO PEREIRA LIMA 

R E L A T Ó R I O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se 
de três Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental – ADPFs 
690, 691 e 692 –, tendo por objeto atos do Poder Executivo que teriam 
restringido a publicidade de dados relacionados à pandemia de Covid-19.

A  ADPF  690 foi  proposta  pela  Rede  Sustentabilidade,  Partido 
Comunista do Brasil – PCdoB e Partido Socialismo e Liberdade – PSOL. 
Em  síntese,  relatam  uma “injustificável  mudança  na  prática  adotada  pelo  
Ministério da Saúde no que tange à divulgação dos dados referentes à pandemia  
decorrente  do  novo  coronavírus”,  o  que  “inviabiliza  o  acompanhamento  do  
avanço da Covid-19 no Brasil, além de […] atrasar a correta implementação de  
política pública sanitária de controle e prevenção da doença”. 
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ADPF 690 MC-REF / DF 

Em sede cautelar,  formulam uma série de pedidos relacionados à 
alegada redução de transparência dos dados referentes à pandemia de 
Covid-19. Da inicial, transcrevo: 

a) divulgação diária, até às 19h30, de compilação de dados 
estaduais, sem manipulação, tanto no site próprio para tal fim, 
quanto nas redes sociais (Facebook e  Twitter) da Presidência, da 
Ministério  da  Saúde  e  da  Secretaria  de  Comunicação  da 
Presidência da República e de seus titulares, no mínimo, dos 
seguintes dados:

i. número de casos confirmados nas últimas 24h;
ii. número de óbitos em decorrência da covid-19 nas 

últimas 24h;
iii. número de recuperados nas últimas 24h;
iv. número total de casos confirmados;
v. número total de óbitos em decorrência da covid-

19;
vi. número total de recuperados;
vii. número de óbitos por dia de ocorrência;
viii. número de óbitos por dia de ocorrência;
ix.  número  total  de  recuperados  por  dia  de 

ocorrência;
x.  número  de  hospitalizados  com  confirmação  de 

covid-19 e com SARS em enfermaria e UTI por unidade de 
saúde, município e estado;

xi. número de sepultamentos diários por município e 
estado, bem como comparativo com as datas dos últimos 
três anos;

xii.  número  de  óbitos  em  investigação  de 
confirmação de covid-19;

xiii. número de casos suspeitos. 
b) que a divulgação de casos suspeitos e confirmados seja 

categorizada por idade, sexo, raça, número de testes realizados 
e  que  aguardam  resultado,  curas,  taxas  de  mortalidade  e 
letalidade,  além  de  número  de  profissionais  da  saúde 
contaminados.
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c)  que,  em caso  de  alteração  dos  dados  estaduais  pelo 
Poder  Executivo  Federal,  ocorra  a  justificação  expressa  e 
pormenorizada das razões de alteração;

d) que o Poder Executivo Federal se abstenha de instituir 
propaganda que desinforme, de qualquer forma, a sociedade a 
respeito  dos  riscos  da  doença,  sob pena  de  responsabilidade 
pessoal;

e)  que  o  Poder  Executivo  Federal  seja  obrigado  a 
desenvolver e tornar pública metodologia que estime o número 
de subnotificações diariamente. 

Requerem,  ao  final,  a  procedência  desta  Arguição  de 
Descumprimento  de  Preceito  Fundamental,  confirmando-se  todos  os 
pedidos de liminar. 

Em 8/6/2020, deferi parcialmente a medida cautelar pleiteada  (peça 
15), nos seguintes termos:

Diante  do  exposto,  CONCEDO  PARCIALMENTE  A 
MEDIDA  CAUTELAR  na  presente  arguição  de 
descumprimento  de  preceito  fundamental,  ad  referendum do 
Plenário desta SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do 
RISTF, para DETERMINAR AO MINISTRO DA SAÚDE QUE 
MANTENHA, EM SUA INTEGRALIDADE, A DIVULGAÇÃO 
DIÁRIA  DOS  DADOS  EPIDEMIOLÓGICOS  RELATIVOS  À 
PANDEMIA  (COVID-19),  INCLUSIVE  NO  SÍTIO  DO 
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E  COM  OS  NÚMEROS 
ACUMULADOS  DE  OCORRÊNCIAS,  EXATAMENTE 
CONFORME  REALIZADO  ATÉ  O  ÚLTIMO  DIA  04  DE 
JUNHO.

A Advocacia-Geral  da  União  opinou  pelo  não  conhecimento  da 
arguição e, no mérito, pela revogação da medida cautelar deferida, em 
manifestação assim ementada (peça 30):

Constitucional. Impugnação contra “sequência de atos do 
Poder Executivo Federal  que restringiriam a publicidade dos 
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dados  relacionados  à  covid-19”.  Alegada  violação  aos 
princípios  da  transparência  e  aos  direitos  à  vida  e  à  saúde. 
Preliminar. Impossibilidade de atuação desse Supremo Tribunal 
Federal como legislador positivo. Mérito. A base informativa do 
Ministério  da  Saúde  sobre  a  pandemia  do  Covid-19 
compreende  diferentes  plataformas,  dentre  as  quais  o  Painel 
Coronavírus.  Em  recente  processo  de  aperfeiçoamento,  essa 
base  passou  a  enfatizar  uma  metodologia  regionalizada  de 
apresentação de informações, em que o cômputo do número de 
óbitos  será  realizado  segundo  a  data  da  ocorrência  –  do 
falecimento  dos  pacientes  –  e  não  do  registro  formal  desse 
evento  pelas  autoridades  sanitárias.  Nova forma de cômputo 
permitirá  o  conhecimento  mais  preciso  do  percurso 
epidemiológico e da dinâmica de contaminação do Covid-19, A 
plataforma contará com atualização em tempo real dos dados 
epidemiológicos,  permitindo  a  visualização  dos  dados 
históricos já acumulados. Ausência de omissão inconstitucional, 
Inexistência, na espécie, de fumus boni iuris e periculum in mora. 
Manifestação pelo não conhecimento da arguição e, no mérito, 
pela revogação da medida cautelar deferida. 

Em  22/8/2020,  alegando  que  o  Distrito  Federal  teria  adotado 
“metodologia diversa daquela que é adotada pelo Ministério da Saúde e pelas  
demais unidades da Federação, deixando a população local à míngua da correção  
das  informações  sobre  o  avanço  da  pandemia  da  Covid-19”,  os  autores 
requereram o aditamento da petição inicial, de modo a estender os efeitos 
da medida cautelar anteriormente deferida “ao Governo do Distrito Federal,  
para que se abstenha de utilizar nova metodologia de contabilidade dos casos e  
óbitos  decorrentes  da  pandemia  da  Covid-19,  retomando,  imediatamente,  a  
divulgação dos dados na forma como veiculada até o dia 18.8.2020” (peça 40). 

Em  4/9/2020,  acolhi  o  pedido  de  aditamento  e  deferi  a  medida 
cautelar pleiteada, nos seguintes termos (peça 42):

Diante  do  exposto,  ACOLHO  O  PEDIDO  DE 
ADITAMENTO  À  PETIÇÃO  INICIAL  promovido  pelos 
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requerentes, e DEFIRO A MEDIDA CAUTELAR, ad referendum 
do plenário desta SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do 
RISTF, para DETERMINAR QUE O GOVERNO DO DISTRITO 
FEDERAL  SE  ABSTENHA  DE  UTILIZAR  NOVA 
METODOLOGIA  DE  CONTABILIDADE  DOS  CASOS  E 
ÓBITOS  DECORRENTES  DA  PANDEMIA  DA  COVID-19, 
RETOMANDO,  IMEDIATAMENTE,  A  DIVULGAÇÃO  DOS 
DADOS NA FORMA COMO VEICULADA ATÉ O DIA 18 DE 
AGOSTO DE 2020.

Regularmente intimado para o cumprimento imediato da decisão, o 
Governo  do  Distrito  Federal  prestou  informações  a  respeito  da 
divulgação das informações diárias referentes à Covid-19 no âmbito do 
ente distrital (peça 46). 

O Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná – SIMEPAR (peça 17), 
o Movimento Nacional de Direitos Humanos – MNDH (peça 32) e o Open 
Knowledge Brasil – OKBR (peça 36) foram admitidos como amici curiae.

A  ADPF 691  foi  ajuizada  pelo  Partido  Democrático  Trabalhista  – 
PDT. Indica como ato do Poder Público causador da lesão “a retirada, pelo  
Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pelo Senhor Ministro Interino  
da Saúde, dos dados referentes à pandemia do COVID-19 no portal do Ministério  
da Saúde, com a restrição da divulgação das informações sobre o impacto do novo  
coronavírus  no  país;  e  o  retardamento  da  divulgação  dos  dados  diários  nos  
endereços  eletrônicos  oficiais”,  e,  como  preceitos  violados,  o  acesso  à 
informação  (CF,  arts.  5º,  XIV  e  XXXII,  e  220,  caput),  os  princípios  da 
publicidade/transparência, moralidade e eficiência (CF, art. 37,  caput e § 
1º) e o direito à saúde (CF, art. 196). 

Em  sede  cautelar,  pleiteia  que  seja  determinado  à  União  (a)  o 
imediato  funcionamento  da  página  “Painel  Coronavírus”,  com  “a  
restauração e disponibilização de todas as informações pretéritas,  notadamente  
sobre os números de casos e de óbitos”; (b) que “as informações de novos casos  
sejam imediatamente  acrescentadas  ao  sistema e que sejam disponibilizadas  à  
população às 19h de cada dia,  de modo a permitir  sua ampla divulgação nos  
principais  meios  de  comunicação”;  e  (c)  que  a  “contagem  dos  números  de  
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mortes seja real,  sendo auferido o número de óbitos que forem contabilizados,  
mesmo que o falecimento tenha acontecido anteriormente, mas que o exame tenha  
sido atestado em dia específico”. Ao final, requer a procedência da ADPF.

A  ADPF  692  foi  ajuizada  pelo  Conselho  Federal  da  Ordem  dos 
Advogados do Brasil – CFOAB em face de ações e omissões do Poder 
Público Federal, “especialmente da Presidência da República e do Ministério da  
Saúde”,  consubstanciadas  “na  restrição  à  divulgação  de  dados  oficiais  
relacionados  à  pandemia  do  novo  coronavírus  (COVID-19),  pela  violação  de  
preceitos fundamentais previstos nos artigos 5º, XXXIII, 6º, 37, caput e § 3º, II,  
e 196, todos da Constituição Federal de 1988”.

Partindo do mesmo contexto fático narrado nas ações anteriores, o 
requerente requer a concessão de medida cautelar, a ser confirmada ao 
final do processo, para “determinar ao Presidente da República e ao Ministério  
da Saúde que realizem a divulgação completa dos dados relativos à pandemia  
ocasionada  pela  COVID-19”,  incluindo,  especificamente,  informações 
relativas aos seguintes pontos:

(i) o número total de contaminados pela Covid-19;
(ii) o número total de mortes provocadas pela Covid-19;
(iii) o número total de mortes provocadas pela Covid-19;
(iv) os coeficientes de incidência de contaminação e óbitos 

(ou seja, a taxa de infecção e de morte por 100 mil habitantes em 
cada estado) e de letalidade da Covid-19 (ou sejam o percentual 
de contaminados que morrem em razão do vírus);

(v)  a  ferramenta  de  download  dos  dados,  fundamental 
para análise estatística e pesquisa científica. 

Em despacho de 4/11/2020, determinei o apensamento das ADPFs 
691 e 692 à ADPF 690, para fins de julgamento conjunto, e requisitei, em 
todos os autos, informações definitivas sobre o objeto das ações.

É o relatório. 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES

23/11/2020 PLENÁRIO

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 690 DISTRITO FEDERAL

V O T O

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Conforme 
relatado,  trata-se  de  três  Arguições  de  Descumprimento  de  Preceito 
Fundamental – ADPF 690,  691 e 692 –,  respectivamente ajuizadas pela 
Rede Sustentabilidade, Partido Comunista do Brasil – PCdoB e Partido 
Socialista  e  Liberdade  –  PSOL,  em  conjunto  (ADPF  690),  Partido 
Democrático Trabalhista – PDT (ADPF 691) e Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil – CFOAB (ADPF 692).

A controvérsia  dos  autos  cinge-se,  basicamente,  em verificar  se  a 
alegada redução de transparência dos dados referentes à pandemia de 
COVID-19 representa violação a preceitos fundamentais da Constituição 
Federal,  nomeadamente  o  acesso  à  informação,  os  princípios  da 
publicidade/transparência da Administração Pública e o direito à saúde.

A ADPF  será   cabível  desde  que  não  exista,  para  a  hipótese  in  
concreto,  qualquer  outro  meio  eficaz  de  sanar  a  lesividade  – 
subsidiariedade (ADPF 13-1, Rel. Min. ILMAR GALVÃO; ADPF 15-7/PA, 
Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA), pois esse mecanismo de efetividade dos 
preceitos fundamentais não substitui as demais previsões constitucionais 
que tenham semelhante finalidade, tais como o habeas corpus,  habeas data, 
mandado de segurança individual  e coletivo,  o mandado de injunção, 
ação popular, a ADI estadual, entre outras possibilidades (AgR na ADPF 
17-3/AP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ de 14/3/2003; 
ADPF 3/CE – QO – Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 
27/2/2004; ADPF 12-2/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, DJ 
de 26/3/2001).

A observância do princípio da subsidiariedade exige o esgotamento 
de  todas as  vias  possíveis  para  sanar a  lesão  ou a  ameaça de lesão a 
preceitos fundamentais ou a verificação, ab initio, de sua inutilidade para 
a  preservação  do  preceito  (ADPF  186/DF,  Rel.  Min.  RICARDO 
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LEWANDOWSKI, DJe de 20/10/2014). 
Caso  os  mecanismos  utilizados  de  maneira  exaustiva  mostrem-se 

ineficazes, será cabível o ajuizamento da arguição. De mesma forma, se 
desde  o  primeiro  momento  se  verificar  a  ineficiência  dos  demais 
mecanismos jurisdicionais para a proteção do preceito fundamental, será 
possível  que  um  dos  legitimados  se  dirija  diretamente  ao  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL,  por  meio  de  Arguição  de  Descumprimento  de 
Preceito Fundamental, como na presente hipótese. 

Em sendo cabível a presente ADPF, a concessão de medida cautelar 
nas ações de jurisdição constitucional concentrada exige a comprovação 
de  perigo  de  lesão irreparável  (IVES GANDRA MARTINS,  Repertório 
IOB de jurisprudência, n 8/95, p. 150/154, abr. 1995), uma vez que se trata 
de  exceção  ao  princípio  segundo  o  qual  os  atos  normativos  são 
presumidamente  constitucionais  (ADI  1.155-3/DF,  Pleno,  Rel.  Min. 
MARCO AURÉLIO, DJ de 18/5/2001). 

A análise dos requisitos do  fumus boni iuris e do  periculum in mora, 
para  sua  concessão,  admite  maior  discricionariedade  por  parte  do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com a realização de verdadeiro juízo 
de conveniência política da suspensão da eficácia (ADI 3.401 MC, Rel. 
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, decisão em 3/2/2005), pelo qual 
deverá  ser  verificada  a  conveniência  da  suspensão  cautelar  da  lei 
impugnada (ADI 425 MC, Rel. Min. PAULO BROSSARD, Tribunal Pleno, 
decisão  em  4/4/1991;  ADI  467  MC,  Rel.  Min.  OCTÁVIO  GALLOTTI, 
Tribunal  Pleno,  decisão  em  3/4/1991),  permitindo,  dessa  forma,  uma 
maior subjetividade na análise da relevância do tema, bem assim em juízo 
de conveniência, ditado pela gravidade que envolve a discussão (ADI 490 
MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, decisão em 6/12/1990; 
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riscos sociais ou individuais, de várias ordens, que a execução provisória 
da  lei  questionada  gera  imediatamente  (ADI  474  MC,  Rel.  Min. 
SEPÚLVEDA  PERTENCE,  Tribunal  Pleno,  decisão  em  4/4/1991),  ou, 
ainda,  das  prováveis  repercussões  pela  manutenção da eficácia  do ato 
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impugnado (ADI 718 MC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 
decisão em 3/8/1992), da relevância da questão (ADI 804 MC, Rel. Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal  Pleno,  decisão em 27/11/1992) e  da 
relevância da fundamentação da arguição de inconstitucionalidade, além 
da  ocorrência  de  periculum  in  mora,  tais  os  entraves  à  atividade 
econômica, social ou política (ADI 173 MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, 
Tribunal Pleno,  decisão em 9/3/1990),  ou,  como no caso em questão,  o 
prejuízo ao efetivo combate à pandemia causada pela COVID-19 e, por 
consequência, ao direito à vida e à saúde de todos os brasileiros. 

O direito à vida e à saúde aparece como consequência imediata da 
consagração  da  dignidade  da  pessoa  humana  como  fundamento  da 
República  Federativa  do  Brasil.  Nesse  sentido,  a  Constituição  Federal 
consagrou, nos artigos 196 e 197, a saúde como direito de todos e dever 
do Estado, garantindo sua universalidade e igualdade no acesso às ações 
e serviços de saúde. 

A Constituição Federal,  em diversos dispositivos, prevê princípios 
informadores e regras de competência no tocante à proteção da saúde 
pública, destacando, desde logo, no próprio preâmbulo, a necessidade de 
o Estado Democrático assegurar o bem-estar da sociedade. Logicamente, 
dentro  da  ideia  de  bem-estar,  deve  ser  salientada  como  uma  das 
principais  finalidades  do  Estado  a  efetividade  de  políticas  públicas 
destinadas à saúde, inclusive a obrigação constitucional do sistema único 
de saúde – SUS de executar as ações de vigilância epidemiológica, entre 
elas  o  fornecimento  de  todas  as  informações  necessárias  para  o 
planejamento e combate à pandemia causada pela COVID-19.

A gravidade da emergência causada pela pandemia da COVID-19 
exige  das  autoridades  brasileiras,  em  todos  os  níveis  de  governo,  a 
efetivação concreta da proteção à saúde pública, com a adoção de todas as 
medidas possíveis para o apoio e manutenção das atividades do Sistema 
Único  de  Saúde.  O  desafio  que  a  situação  atual  coloca  à  sociedade 
brasileira e às autoridades públicas é da mais elevada gravidade, e não 
pode ser minimizado, pois a pandemia de COVID-19 é uma ameaça real e 
gravíssima, que já produziu mais de 155.000 (cento e cinquenta e cinco) 
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mil  mortes  no  Brasil  e,  continuamente,  vem extenuando  a  capacidade 
operacional do sistema público de saúde, com consequências desastrosas 
para  a  população,  caso  não  sejam  adotadas  medidas  de  efetividade 
internacionalmente  reconhecidas,  entre  elas,  colheita,  análise, 
armazenamento  e  divulgação  de  relevantes  dados  epidemiológicos 
necessários,  tanto  ao  planejamento  do  poder  público  para  tomada  de 
decisões e encaminhamento de políticas públicas, quanto do pleno acesso 
da população para efetivo conhecimento da situação vivenciada no País. 

Exatamente  por  esses  motivos,  a  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, consagrou expressamente o 
princípio  da  publicidade  como  um  dos  vetores  imprescindíveis  à 
Administração  Pública,  conferindo-lhe  absoluta  prioridade  na  gestão 
administrativa  e  garantindo  pleno  acesso  às  informações  a  toda  a 
Sociedade. 

À  consagração  constitucional  de  publicidade  e  transparência 
corresponde à obrigatoriedade do  Estado em fornecer as informações 
necessárias  à  Sociedade.  O acesso às  informações  consubstancia-se  em 
verdadeira  garantia  instrumental  ao  pleno  exercício  do  princípio 
democrático,  que  abrange  “debater  assuntos  públicos  de  forma  irrestrita,  
robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut, 310 U.S 296, 310 (1940), quoted 
376 U.S at  271-72),  de maneira a garantir  a  necessária fiscalização dos 
órgãos governamentais, que somente se torna efetivamente possível com 
a garantia de publicidade e transparência. 

Assim, salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o 
dever de absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob 
pena de desrespeito aos artigos 37,  caput,  e  5º,  incisos XXXIII  e LXXII, 
pois,  como  destacado  pelo  Ministro  CELSO  DE  MELLO,  “o  modelo  
político-jurídico,  plasmado  na  nova  ordem constitucional,  rejeita  o  poder  que  
oculta e o poder que se oculta” (Pleno, RHD 22/DF, DJ, 1-9-95).

A presente  hipótese  não caracteriza  qualquer  excepcionalidade às 
necessárias publicidade e transparência, sendo notórios os fatos alegados 
pelos autores das alterações realizadas pelo Ministério da Saúde e pelo 
Governo do Distrito Federal no formato e conteúdo da divulgação dos 
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dados  relacionados  à  pandemia  (COVID-19),  que  obscurecem  vários 
dados  epidemiológicos  que,  constante  e  padronizadamente,  vinham 
sendo fornecidos e publicizados, permitindo, dessa forma, as análises e 
projeções comparativas necessárias para auxiliar as autoridades públicas 
na  tomada  de  decisões  e  permitir  à  população  em  geral  o  pleno 
conhecimento da situação de pandemia vivenciada no território nacional. 

Cumpre  ressaltar,  nesse  contexto,  que  a  República  Federativa  do 
Brasil  é  signatária  de  tratados  e  regras  internacionais  relacionados  à 
divulgação  de  dados  epidemiológicos.  Destaca-se,  na  hipótese,  o 
Regulamento Sanitário Internacional aprovado pela 58ª Assembleia Geral 
da Organização Mundial de Saúde, em 23 de maio de 2005, promulgado 
no Brasil pelo Decreto Legislativo 395/2009, que prevê, entre outras, as 
seguintes normas: 

Artigo 6 Notificação
1.  Cada Estado Parte avaliará os eventos que ocorrerem 

dentro de seu território, utilizando o instrumento de decisão do 
Anexo  2.  Cada  Estado  Parte  notificará  a  OMS,  pelos  mais 
eficientes  meios  de  comunicação  disponíveis,  por  meio  do 
Ponto Focal Nacional para o RSI, e dentro de 24 horas a contar 
da avaliação de informações de saúde pública, sobre todos os 
eventos  em  seu  território  que  possam  se  constituir  numa 
emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional, 
segundo  o  instrumento  de  decisão,  bem  como  de  qualquer 
medida de saúde implementada em resposta a tal evento. Se a 
notificação  recebida  pela  OMS  envolver  a  competência  da 
Agência  Internacional  de  Energia  Atômica  (AIEA),  a  OMS 
notificará imediatamente essa Agência.

2.  Após  uma  notificação,  o  Estado  Parte  continuará  a 
comunicar  à  OMS  as  informações  de  saúde  pública  de  que 
dispõe sobre o evento notificado, de maneira oportuna, precisa 
e em nível suficiente de detalhamento, incluindo, sempre que 
possível,  definições  de  caso,  resultados  laboratoriais,  fonte  e 
tipo  de  risco,  número  de  casos  e  de  óbitos,  condições  que 
afetam  a  propagação  da  doença;  e  as  medidas  de  saúde 
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empregadas,  informando,  quando  necessário,  as  dificuldades 
confrontadas  e  o  apoio  necessário  para  responder  à  possível 
emergência de saúde pública de importância internacional.

Artigo 7  Compartilhamento  de  informações  durante  eventos  
sanitários inesperados ou incomuns

Caso um Estado Parte tiver evidências de um evento de 
saúde pública inesperado ou incomum dentro de seu território, 
independentemente  de  sua  origem  ou  fonte,  que  possa 
constituir  uma emergência  de  saúde  pública  de  importância 
internacional,  ele  fornecerá  todas  as  informações  de  saúde 
pública relevantes à OMS. Nesse caso, aplicam-se na íntegra as 
disposições do Artigo 6°.

[…]

Artigo 19 Obrigações Gerais
Além  das  demais  obrigações  previstas  no  presente 

Regulamento, os Estados Partes deverão:
[…]
(c)  fornecer  à  OMS,  na  medida  do  possível,  quando 

solicitado  em  resposta  a  um  possível  risco  à  saúde  pública 
específico, dados relevantes referentes a fontes de infecção ou 
contaminação, inclusive vetores e reservatórios, em seus pontos 
de entrada, que possam resultar na propagação internacional de 
doenças.

[…]

Artigo 44 Colaboração e assistência
1. Os Estados Partes comprometem-se a colaborar entre SI 

na medida do possível:
(a) para a detecção e avaliação dos eventos contemplados 

neste Regulamento, bem como para a resposta aos mesmos;
[…]

Cite-se,  também,  a  Resolução  01  da  Comissão  Interamericana  de 
Direitos Humanos, aprovada em 10 de abril de 2020, que dispõe:
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PANDEMIA E DIREITOS HUMANOS NAS AMERICAS
[…]
32.  Assegurar  o  direito  de  acesso  à  informação  pública 

durante a emergência gerada pela COVID-19 e não estabelecer 
limitações gerais baseadas em razões de segurança ou ordem 
pública.  Os  órgãos  que  garantem  este  direito  e  os  sujeitos 
obrigados  devem atribuir prioridade às solicitações de acesso à 
informação relacionadas com a emergência  de saúde pública, 
bem como informar proativamente, em formatos abertos e de 
maneira  acessível,  a  todos  os  grupos  em  situação  de 
vulnerabilidade,  de forma desagregada,  sobre os impactos da 
pandemia e os gastos de emergência, desagregados de acordo 
com  as  melhores  práticas  internacionais.  Nos  casos  de 
adiamento  dos  prazos  de  solicitações  de  informação  em 
assuntos  não  vinculados  à  pandemia,  os  estados  deverão 
justificar  a  decisão,  estabelecer  um  prazo  para  cumprir  a 
obrigação e admitir a apelação dessas resoluções. 

[…] 
34. Observar um especial cuidado nos pronunciamentos e 

declarações  dos  funcionários  públicos  com  altas 
responsabilidades  a  respeito  da  evolução  da  pandemia.  Nas 
atuais  circunstâncias  as  autoridades  estatais  têm  o  dever  de 
informar à população; ao pronunciar-se a respeito, debem atuar 
com diligência e contar de forma razoável com base científica. 
Também  devem  recordar  que  estão  expostos  a  um  maior 
escrutínio e à crítica pública, mesmo em períodos especiais. Os 
governos e as empresas de Internet devem atender e combater 
de forma transparente a desinformação que circula a respeito 
da pandemia. 

Dessa maneira, em sede de cognição sumária, fundada em juízo de 
probabilidade e no grave risco de uma interrupção abrupta da coleta e 
divulgação de importantes dados epidemiológicos imprescindíveis para a 
manutenção  da  análise  da  série  histórica  de  evolução  da  pandemia 
(COVID-19) no Brasil, entendo presentes os requisitos para a concessão 
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parcial das medidas cautelares pleiteadas, para garantir a manutenção da 
divulgação integral de todos os dados epidemiológicos que o Ministério 
da  Saúde  realizou  até  4  de  junho  passado,  e  o  Governo  do  Distrito 
Federal,  até  18  de  agosto  passado,  sob  pena  de  dano  irreparável 
decorrente  do  descumprimento  dos  princípios  constitucionais  da 
publicidade  e  transparência  e  do  dever  constitucional  de  executar  as 
ações de vigilância sanitária e epidemiológica em defesa da vida e  da 
saúde de todos os brasileiros, especialmente, nos termos dos artigos 196, 
197 e 200 da Constituição Federal. 

Diante  do  exposto,  reiterando  os  fundamentos  das  decisões 
monocráticas  que  proferi,  VOTO  no  sentido  de  REFERENDAR  AS 
MEDIDAS CAUTELARES concedidas, para determinar que:

(a)  o  Ministério  da  Saúde  mantenha,  em  sua  integralidade,  a 
divulgação  diária  dos  dados  epidemiológicos  relativos  à  pandemia 
(COVID-19), inclusive no sítio do Ministério da Saúde e com os números 
acumulados de ocorrências, exatamente conforme realizado até o último 
dia 04 de junho de 2020; e 

(b)  o  Governo  do  Distrito  Federal  se  abstenha  de  utilizar  nova 
metodologia  de  contabilidade  dos  casos  e  óbitos  decorrentes  da 
pandemia da COVID-19,  retomando,  imediatamente,  a  divulgação dos 
dados na forma como veiculada até o dia 18 de agosto de 2020.

É como voto. 
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PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL 690
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
REQTE.(S) : REDE SUSTENTABILIDADE
REQTE.(S) : PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE (P-SOL)
REQTE.(S) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL
ADV.(A/S) : LEVI BORGES DE OLIVEIRA VERISSIMO (46534/DF) E 
OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO PARANÁ - SIMEPAR
ADV.(A/S) : LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE (35267/PR)
AM. CURIAE. : MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - MNDH
ADV.(A/S) : CARLOS NICODEMOS OLIVEIRA SILVA (075208/RJ)
AM. CURIAE. : OPEN KNOWLEDGE BRASIL - OKBR
ADV.(A/S) : FLAVIO PEREIRA LIMA (55937/BA, 22656/DF, 21566-A/MS, 
89156/PR, 134270/RJ, 109247A/RS, 120111/SP)

Decisão:  O  Tribunal,  por  unanimidade,  referendou  a  medida 
cautelar concedida, para determinar que: (a) o Ministério da Saúde 
mantenha,  em  sua  integralidade,  a  divulgação  diária  dos  dados 
epidemiológicos  relativos  à  pandemia  (COVID-19),  inclusive  no 
sítio  do  Ministério  da  Saúde  e  com  os  números  acumulados  de 
ocorrências, exatamente conforme realizado até o último dia 04 de 
junho de 2020; e (b) o Governo do Distrito Federal se abstenha de 
utilizar  nova  metodologia  de  contabilidade  dos  casos  e  óbitos 
decorrentes da pandemia da COVID-19, retomando, imediatamente, a 
divulgação  dos  dados  na  forma  como  veiculada  até  o  dia  18  de 
agosto  de  2020,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Falou,  pelos 
requerentes, o Dr. Levi Borges de Oliveira Veríssimo. Plenário, 
Sessão Virtual de 13.11.2020 a 20.11.2020.

Composição:  Ministros  Luiz  Fux  (Presidente),  Marco  Aurélio, 
Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, 
Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e 
Nunes Marques.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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